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centavo) totalizando o valor de r$ 771.484,32 para trinta e seis meses.
oBJEto E JUstificatiVa do aditaMENto: alterar a “cláusula Quarta 
– Do Prazo de Locação”; “Cláusula Nona – Dos Recursos Financeiros” e 
“cláusula Quinta – do valor do aluguel
ViGÊNcia do aditaMENto: início: 28/08/2021                         térmi-
no: 27/08/2024
dotaÇÃo orÇaMENtária: 66201 – departamento de trânsito do Estado 
do Pará, 06 – segurança Pública, 125 – Normatização e fiscalização,1502 – 
segurança Pública,8830 – implementação das unidades do dEtraN, 8274 
– regularização de Veículos, ,3.33.90.36.15 – outros serviços de terceiros 
– Pessoa física,fonte de recursos – 0261 – recursos Próprios, 0661 -re-
cursos Próprios superávit.
foro: Belém
data dE assiNatUra: 27/08/2018
ordENador rEsPoNsáVEl: MarcElo liMa GUEdEs
MarcElo liMa GUEdEs
diretora Geral – dEtraN/Pa

Protocolo: 706170

.

.

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 94/2021
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o dEPartaMENto MUNiciPal dE trÂNsito dE 
doM ElisEU/Pa, inscrito no cGc/cNPJ n° 22.953.681/0001-45
oBJEto do coNVÊNio: cooperação técnica e operacional, por meio de 
atuação conjunta entre os partícipes como órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito, que viabilize a fiscalização de trânsito, o processamento de autos 
de infração de trânsito lavrados, a imposição e notificação de penalidades, 
a arrecadação de valores de multas e o consequente repasse financeiro.
ViGÊNcia: início: 17/09/2021 término: 16/09/2023
foro: Belém
data dE assiNatUra: 17/09/2021
ordENador rEsPoNsáVEl: MarcElo liMa GUEdEs 
MarcElo liMa GUEdEs
diretor Geral – dEtraN/Pa

Protocolo: 706318

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de terMo de credeNciaMeNto MÉdico
NÚMero do terMo: 51/2021
fUNdaMENto lEGal: Portaria de credenciamento nº 1025/2021, publica-
da no Diário Oficial do Estado do Pará, edição de 10/05/2021.
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e EMPrEsa B GEMaQUE MEdiciNa E PsicoloGia 
do tráfEGo EirElli (iMEPt) cNPJ nº 22.693.962/0003-78.
OBJETO: O presente tem por objeto o credenciamento de Entidade Médica 
e Psicológica na prestação de serviços de realização dos exames de aptidão 
física e mental, de avaliação psicológica, Junta Médica e Junta Especial de 
trânsito aos candidatos à primeira habilitação, renovação de carteira Na-
cional de Habilitação – cNH, autorização para conduzir ciclomotores – acc, 
mudança e adição de categoria, reabilitação de condutores, condutores 
permissionários, penalizados e registro de estrangeiro na cidade de tucu-
ruí/Pa, conforme Portaria de credenciamento nº 1025/2021, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Pará, edição de 10/05/2021.
ViGÊNcia: início: 10/05/2021 término: 09/05/2023
Valor: o valor mensal estimado é de r$ 95.917,52 (noventa e cinco mil, 
novecentos e dezessete reais e cinqüenta e dois centavos) equivalente a 
90% (noventa por cento) do valor total das taxas de exames de sanidade 
física e mental e dos exames de avaliação psicológica e perfazendo um 
valor global estimado para 24 (vinte e quatro) meses de e r$ 2.302.020,56
dotaÇÃo orÇaMENtária: 66.201 departamento de trânsito do Estado 
do Pará; 06 Segurança Pública; 125 Normatização e Fiscalização; 1502 Se-
gurança Pública; 8273 Habilitação de Condutores de Veículos; 339039.05 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos 0261 - 
Recursos Próprios; 0661 – Recursos Próprios – Superávit. 
foro: Belém
data dE assiNatUra: 17/09/2021
ordENador rEsPoNsáVEl: MarcElo liMa GUEdEs
MarcElo liMa GUEdEs
diretor Geral – dEtraN Pa

Protocolo: 705933
errata de editaL
editaL ProGraMa cNH Pai d’ÉGUa Nº 01/2021- dG/detraN
onde se lê:
“2.6. Caso não sejam preenchidas as vagas disponibilizadas na forma do 
§1º, §2º e §3º deste artigo, serão revertidas para ampla concorrência, 
dentro do mesmo grupo e modalidade.”
...
“9. Entre os candidatos que se declararem Pcd, somente serão contem-
plados nas categorias constantes nos incisos I e II do art. 8º deste Edital.”
...
“15. Para os candidatos à Primeira Habilitação, após a conclusão e apro-
vação nos exames previstos nos artigos 13 e 14 deste Edital, o candidato 
selecionado deverá acessar o site do dEtraN/Pa, www.detran.pa.gov.br 
para emissão do boleto isento de 2ª fase, e após optar por um dos Centros 
de formação de condutor – cfc credenciados, conforme a lista disponibi-

lizada no site, localizado no município residente informado e/ou a cidade 
jurisdicionada mais próxima, no qual realizará as aulas Teóricas e práticas 
de direção veicular, do seu processo de habilitação.”
…
Leia-se:
“2.6. Caso não sejam preenchidas as vagas disponibilizadas na forma dos 
itens 2.3, 2.4 e 2.5 deste Edital, serão revertidas para ampla concorrência, 
dentro do mesmo grupo e modalidade.”
...
“9. Entre os candidatos que se declararem Pcd, somente serão contempla-
dos nas categorias constantes nos itens 8.1 e 8.2 deste Edital.”
...
“15. Para os candidatos à Primeira Habilitação, após a conclusão e apro-
vação nos exames previstos nos itens 13 e 14 deste Edital, o candidato 
selecionado deverá acessar o site do dEtraN/Pa, www.detran.pa.gov.br 
para emissão do boleto isento de 2ª fase, e após optar por um dos Centros 
de formação de condutor – cfc credenciados, conforme a lista disponibi-
lizada no site, localizado no município residente informado e/ou a cidade 
jurisdicionada mais próxima, no qual realizará as aulas Teóricas e práticas 
de direção veicular, do seu processo de habilitação.”
...
MarcElo liMa GUEdEs
dirEtor-GEral
iNstrUÇÃo NorMatiVa Nº01/2021/dG/detraN, de 
17/09/2021.
Dispõe sobre alterações na Instrução Normativa nº01/2018/DG/DETRAN.
o diretor Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e,
coNsidEraNdo o disposto na lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o código de trânsito Brasileiro – ctB, suas alterações e de-
mais atos normativos do conselho Nacional de trânsito – coNtraN e dE-
NatraN, os quais regulamentam a matéria referente ao registro, licencia-
mento e demais serviços relacionados a veículos; 
coNsidEraNdo o disposto na instrução Normativa nº01/2018/dG/dE-
traN, que dispõe sobre a obrigatoriedade de adoção do Manual de Proce-
dimentos rENaVaM/dEtraN/Pa na prestação dos serviços relacionados a 
veículos e disciplina outras providências;
coNsidEraNdo a necessidade de estabelecer procedimentos com vistas 
à efetiva operacionalização das ações envolvendo a prestação dos serviços 
relacionados a veículos registrados perante o dEtraN/Pará, assegurando 
aos usuários e aos servidores desta autarquia a prestação de um serviço 
padronizado, seguro, eficiente e célere.
rEsolVE: 
artigo 1º – alterar o item 20 e seus subitens, da iN 01/2018-dG/dEtraN, 
para fazer constar a seguinte redação: 
20. da aUtoriZaÇÃo EsPEcial dE trÂNsito – aEt/aEt-E 
20.1. O serviço tem como finalidade, expedir AET ou AET-E para veículos 
ou combinações de veículos que excedam aos limites dimensionais regula-
mentares (largura, altura e comprimento) e que necessitam, pela natureza 
da carga que transportam, de documento para transitarem obedecendo às 
restrições disciplinadas em normas do coNtraN. 
20.2. Para a solicitação do serviço aEt presencialmente no dEtraN/Pa, 
além da documentação básica prevista no artigo 2º desta instrução Nor-
mativa, será exigido: 
I - CRLV-E do veículo e dos reboques/semirreboques; 
II - Projeto técnico da combinação, quando se tratar de Combinação de 
Veículo de carga (cVc), conforme resolução 211/06/coNtraN e suas al-
terações;
III - Projeto do veículo transportador, assinado por engenheiro habilitado, 
quando se tratar de carga indivisível, conforme resolução 211/06/coN-
TRAN e suas alterações; 
20.3. o atendente que recepcionar o serviço deverá:
i - receber, conferir toda documentação apresentada. Não registrar o ser-
viço na hipótese de documentação incompleta. 
ii - Emitir o daE avulso do requisito chamado aEt. 
iii - após compensação do daE, emitir a aEt colocando o selo de autenti-
cidade no documento com assinatura do gerente da agência, orientando o 
usuário sobre a renovação da aEt.
20.4. Para a solicitação do serviço aEt-E no site do dEtraN/Pa, será exigi-
do o preenchimento de todos os campos disponibilizados no sistema, bem 
como será disponibilizada a opção de anexar os documentos exigidos no 
artigo anterior, estando sob a responsabilidade do usuário, os dados infor-
mados e os documentos anexados.
i. após o preenchimento de todos os campos no sistema, será liberado o 
daE para pagamento.
20.5. o processo eletrônico será encaminhado para o setor que dto (di-
retoria técnica e operacional) indicar, que poderá solicitar documentação 
complementar, em atendimento à resolução nº211/2006/coNtraN e suas 
alterações, para deferimento e liberação do aEt-E. 
20.6. após o deferimento do setor indicado pela dto, o aEt-E deverá ser 
impresso no site do dEtraN/Pa, com todos os dados, e com Qrcode.
20.7. A validação do AET-E será feita por aplicativo específico, fornecido 
pela dti, que será instalados nos dispositivos eletrônicos móveis (celular 
ou tablet) dedicados a fiscalização eletrônica, sendo vedado o uso em ou-
tros aparelhos. 
20.8. o veículo ou combinação de veículos somente poderá transitar nas 
rodovias sob jurisdição do DETRAN/PA mediante o porte da AET válida, 
obedecendo às restrições de horários, obras de arte especiais nas rodovias 
e demais regras de circulação, devendo usar batedores quando exigido;
20.9. a validade da aEt/aEt-E é de no máximo 1 ano ou até a data limite 
do licenciamento da unidade tratora (caminhão ou caminhão trator) e para 
sua renovação, a unidade tratora e os demais reboques/semirreboques 


